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Auditoria Geral do Estado

- AGE -

PORTARIA N° 027-S, de 06 de
julho de 2006.

VA FERNANDES DE SOUZA n° fun-
cional 2580888, ocupante do cargo
em comissédo de Assessor Técnico -
Ref. QC-02, desta Auditoria Geral
do Estado, por ter sido nomeada para
outro cargo publico.

SEBASTIAO CARLOS
RANNA DE MACEDO
Auditor Geral do Estado

Protocolo 28959

O AUDITOR GERAL DO ESTADO,
assinou o seguinte ato:

EXONERAR, a partir de 07 de julho
de 2006, de acordo com o artigo 61,
paragrafo 2°, letra “b” da Lei Com-
plementar n°® 46/1994 CLICIA PAI-

Defensoria Publica do Estado

- DPE -

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RESOLUGAO CSDP N° 006/ 2006

INSTITUI O REGULAMENTO DO ESTAGIO PROBATORIO DOS
INTEGRANTES DA CARREIRA DE DEFENSOR PUBLICO DO ES-
TADO.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, no uso
de suas atribuicbes legais, em reunido realizada no dia 23 de junho de
2006 e tendo em vista o deliberado no processo administrativo n® 34118373
de 22/06/06,

CONSIDERANDO o § 1° do art. 36, da Lei Complementar Estadual N° 55/
1994 e modificacdo imposta pela Emenda Constitucional n® 19 (art. 41 da
CF), que assegura aos Defensores Publicos do Estado estabilidade apés
trés anos de efetivo exercicio, mediante avaliacdo de desempenho perante
os 6rgaos proéprios, apos relatério circunstanciado da Corregedoria;

CONSIDERANDO que compete a Defensoria Publica do Estado zelar pela
formacgéo e capacitacdo de seus integrantes;

CONSIDERANDO que todos aqueles que ingressam na Carreira da Defenso-
ria Pubica do Estado devem submeter-se ao estagio probatério, no qual
serdo avaliadas a aptidao e a adequagédo a carreira, quer sob o aspecto da
eficiéncia, quer sob o ético-funcional;

CONSIDERANDO que é atribuigdo da Corregedoria-Geral o acompanhamento
do estagio probatério dos Defensores Publicos do Estado (art. 9°, inciso IV
c/c § 1° do art. 36, da Lei Complementar n°® 55/94), como também a
apresentagdo ao Conselho Superior da Defensoria Publica do Estado do
respectivo relatério circunstanciado a respeito da confirmacgdo ou nédo no
cargo;

RESOLVE:
CAPITULO 1 DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1°. Fica instituido o Regulamento do estagio probatério dos integran-
tes da carreira da Defensoria Publica do Estado.

Art. 2°. O estagio probatério, necessario a confirmacdo dos Defensores
Publicos do Estado na carreira e no cargo de Defensor Publico do Estado do
Espirito Santo de Nivel |, obedecera aos termos do presente Regulamento
e de outras normas que venham a ser editadas pelo Conselho Superior da
Defensoria Publica do Estado, bem como das resolugdes e instrugdes com-
plementares baixadas pelo Defensor PuUblico Geral do Estado e pelo Corre-
gedor-Geral da Defensoria Publica do Estado.

Art. 3°. O periodo do estagio probatério corresponde aos trés primeiros
anos de efetivo exercicio na carreira, quando sera apurado o preenchimen-
to ou ndo dos requisitos necessarios a confirmagéo na carreira, na forma
deste Regulamento e da Lei Complementar n.° 55, de 26 de dezembro de
1994. Na aferi¢cédo do periodo de efetivo exercicio, deverdo ser considera-
das as disposi¢des constantes da Lei Complementar n° 46, de 31 de janeiro
de 1994, aplicavel subsidiariamente aos integrantes da carreira de Defen-
sor Publico do Estado, nos termos do art. 36, § 2° da Lei Complementar n®
55/94.

Art. 4°. Os Defensores Publicos do Estado em estagio probatério serdo
avaliados semestralmente pelo Corregedor Geral da Defensoria Publica do
Estado, em relatério circunstanciado, que sera submetido ao Conselho Su-
perior da Defensoria Plblica do Estado, em caréater reservado.

§ 1°. A avaliagdo de que trata o caput deste artigo sera precedida de
manifestagcdo da chefia imediata, submetida a uma Comisséo de Acompa-
nhamento de Estagio Probatério que serd composta por Defensores Publi-
cos do Estado, especialmente designados para este encargo pelo Conselho

Superior da Defensoria Publica do Estado.

§ 2°. A Corregedoria Geral podera, a qualquer tempo, verificado o descum-
primento dos requisitos minimos necessarios a confirmagédo do Defensor
Publico na carreira, remeter ao Conselho Superior da Defensoria Publica
relatério circunstanciado sobre a conduta profissional do Defensor Publico,

concluindo, fundamentadamente, sobre sua continuag&do ou ndo no cargo.

Art. 5°. Durante o periodo de cumprimento do estagio probatério, o Defen-
sor Publico ndo podera afastar-se do cargo para qualquer fim, exceto:

| . para o exercicio de cargo em comisséo, fungéo gratificada ou de direcéo
de entidades vinculadas ao poder publico estadual;

Il . nos casos de licengas decorrentes de:

a) acidente em servigo ou doencga profissional;

b) . gestacdo, lactacdo e adogéo;

c) . paternidade;

111 . nos casos de licengas, por até noventa dias, por consequéncia de:

a) tratamento da prépria saude;

b) doenca em pessoa da familia.

Art. 6°. A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica do Estado podera con-
vocar os Defensores Publicos do Estado em estagio probatério, individual
ou coletivamente, sempre que se fizer necessario, para transmitir orienta-
¢Oes visando ao seu aperfeicoamento funcional, bem como para solicitar
esclarecimentos de fatos ou situagdes relacionados ao exercicio das fun-
¢Oes do cargo.

CAPITULO 11 DA AVALIACAO

Art. 7°. A atuacdo do Defensor Publico do Estado em estagio probatério
serd acompanhada por meio de diligéncia, correicdo ordinaria ou extraordi-
néria, analise dos relatérios individuais previamente apreciados pela chefia
imediata e dos relatérios da Comissdo de Acompanhamento de Estagio
Probatério, além de outros meios pertinentes.

Art. 8°. A atuacéo do Defensor Publico do Estado em estagio probatério
serd avaliada mediante verificacdo de suficiéncia nos seguintes aspectos:
I . conduta profissional ilibada e compativel com o exercicio do cargo;

11 . conduta pessoal compativel com a dignidade do cargo;

I11. proficiéncia no cumprimento de suas tarefas e obrigag¢fes, inclusive
rigida observancia dos prazos processuais;

IV . assiduidade ao servico.

Paragrafo Gnico. Os requisitos descritos acima serdo aferidos:

a) conduta profissional ilibada e pessoal compativel com a dignidade do
cargo - pela retidao de carater, boa conduta publica e particular, probidade
e dignidade compativeis com o exercicio do cargo;

b) proficiéncia no cumprimento de suas tarefas e observancia dos pra-
zos processuais - pela dedicacéo e pelo zelo no cumprimento e no desem-
penho dos deveres e das fungBes institucionais, pela contribuigdo a me-
lhoria dos servigos da instituicdo e da Defensoria Publica do Estado, assim
como pela qualidade dos trabalhos e dos conhecimentos técnicos demons-
trados em sua elaboragdo, ponderando-se a apresentagéo, a redagéo, a
légica, a concisdo de idéias, a objetividade e a revelagéo de cultura juridica;
c) pertinéncia das providéncias adotadas ou requeridas, em sede judici-
al ou extrajudicial;

d) produtividade e resultado da atuacdo considerando-se ainda, as
referéncias em razdo de sua atuacéo funcional, os elogios insertos em
julgados dos Tribunais;

e) observada a regra da Lei Complementar 46/94, pela pontualidade e
assiduidade no comparecimento a DP/ES, aos 6rgéos publicos ou néo, as
reunides, ao Férum e aos Tribunais sempre que solicitado, assim como pela
presteza na concluséo dos relatérios e das tarefas de rotina.

Art. 9°. Os dados para andlise dos aspectos descritos no artigo anterior
serdo obtidos a partir das seguintes fontes:

I - relatérios individuais de atividades elaboradas e realizadas pelos De-
fensores Publicos do Estado que serdo remetidos mensalmente a Chefia e
apo6s, a Comissdo de Acompanhamento de Estagio Probatorio;

Il - relatério semestral de acompanhamento de estagio probatério, enca-
minhado pela Comissdo de Acompanhamento de Estagio;

111 . diligéncias e correigdes.

CAPITULO 111 DOS RELATORIOS NO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 10. Incumbe ao Defensor Publico do Estado em estagio probatério
remeter, mensalmente, & Chefia imediata os relatérios individuais das ativi-
dades realizadas no periodo, contendo:

I . copia das pecas judiciais e administrativas elaboradas;

Il . comprovante de comparecimento as audiéncias judiciais designadas,
e aos outros atos similares;

111. comprovante de comparecimento as sessées dos Tribunais para acom-
panhamento do julgamento dos processos sob o seu patrocinio, inclusive
com a comprovacdo da realizagdo de sustentacgdo oral, se for o caso;

IV . comprovante do comparecimento a Conselhos, comissdes, grupos ou
reunides de trabalho como representante da Defensoria Publica do Estado;
V . cOpia de resultados favoraveis ao assistido em qualquer das instancias
de atuagéo.
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Art. 11. O relatério mensal devera ser encaminhado & Chefia imediata até o
quinto dia util do més subsequente, observando-se as seguintes orienta-
coes:

8§ 1.°© O relatério devera ser datado, assinado e instruido com coépia
impressa de todas as pegas e todos os trabalhos elaborados no respectivo
més, excetuando-se aqueles de mero expediente, devendo conter o
nome legivel do Defensor Publico do Estado, o més do ano civil a que se
refere o relatério, registros de eventuais afastamentos e suas respecti-
vas causas, assim como outras informagdes que entender necessarias.
§ 2.°. Os trabalhos a que se refere o paragrafo anterior deveréo ser orga-
nizados na seguinte ordem:

a) atendimentos; pareceres;

b) elaboragdo de minutas de contratos, decretos, escrituras, projetos
de lei, convénios e similares;

c) peticdes iniciais ajuizadas;

d) contestacdes, impugnacdes a contestacdo e excegdes;

e) embargos e impugnagdes de embargos;

f) interposicdes de recursos e contra- razdes recursais e promogdes;
g) audiéncias judiciais, leildes e atos similares;

h)  resultados favoraveis ao Assistido;

i) participacées em Conselho, Comissdes, Grupos de Trabalho e Reuni-
Oes de Trabalho;

) minutas de informacgdes em Mandado de Seguranga;

1) sustentacdes orais perante os Tribunais;

m) apresentacdes de memoriais;

n) atividades correlatas.

Art. 12. Os relatérios individuais dos Defensores Pablicos do Estado em
estagio probatério serdo conferidos e avaliados pelos Coordenadores onde
estiver localizado, devendo ser remetidos mensalmente & Comisséo de Acom-
panhamento de Estagio Probatério, até o décimo quinto dia Gtil do més
subsequente.

Paragrafo Unico. A avaliagéo da chefia imediata contera remisséo as imper-
feicbes encontradas, nos termos deste artigo, com indicagdo da solugédo
correta, para ciéncia e orientagdo ao Defensor Publico avaliado.

Art. 13. Recebidos os trabalhos na forma mencionada no artigo anterior, a
Comisséo de Acompanhamento de Estagio Probatoério realizara analise se-
mestral das copias dos trabalhos apresentados, examinando a manifesta-
cao da chefia imediata e a atuagdo funcional de cada Defensor Publico do
Estado em estagio probatério.

§ 1°. A Comissdo de Acompanhamento de Estagio Probatdrio elaboraré o
relatério de desempenho funcional, emitindo conceitos e submetendo-o a
apreciagdo do Corregedor Geral da Defensoria Plblica do Estado.

§ 2°. Os conceitos serdo emitidos da seguinte forma:

a) B - Bom; b) R - Regular; ¢) | . Insuficiente.

Art. 14. Para a emissao dos conceitos relacionados no artigo anterior seréo
apreciados os seguintes aspectos:

| - forma gréafica, compreendendo os aspectos externos do trabalho juridi-
co, a formatacédo da pagina e do texto, o tamanho, a cor e a forma da fonte
utilizada, existéncia ou ndo de rasuras, referéncias bibliograficas e adequa-
G&o ou ndo as normas técnicas em vigor;

Il - qualidade redacional, compreendendo os aspectos ortograficos,
sintaticos, de pontuacdo e de concordancia, que possibilitem a facil com-
preensédo do texto;

Il - adequagdo técnica, compreendendo, a conformidade da exposi¢éo
juridica contida no trabalho com os preceitos legais, doutrinarios e
jurisprudenciais relacionados com a matéria em discussdo, respeitada a
independéncia funcional;

IV - conteldo juridico, lastreado na circunscrigdo da abordagem ao am-
bito do Direito, sem desconsideracdo das Ciéncias auxiliares;

V - sistematizagdo légica, compreendendo a exposicdo das idéias em
conformidade com a técnica juridica, descrita de forma a ser compreendi-
da pelo interlocutor.

paragrafo Unico. Os relatérios conclusivos da Comissdo de acompanha-
mento de Estagio Probatério serdo remetidos semestralmente para avalia-
cé&o final da Corregedoria.

Art. 15. A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica do Estado anotara em
ficha de controle individual o recebimento dos relatérios, observando se
tempestivos ou ndo, assim como todos os conceitos obtidos nas avaliacdes
e as demais ocorréncias surgidas no curso de estagio probatoério.

§ 1°. O Defensor Publico do Estado em estagio probatério que obtiver 03
(trés) conceitos “insuficientes” consecutivos tera a sua permanéncia na
carreira, imediatamente impugnada pelo Corregedor-Geral da Defensoria
Pdblica do Estado.

§ 2°. A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica do Estado determinara,
nos autos do processo de estagio probatério respectivo, a adogdo das pro-
vidéncias cabiveis em relagdo aos eventuais atrasos na remessa dos
relatérios individuais.

CAPITULO 1V DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO
DO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 16. A Corregedoria Geral da Defensoria Publica do Estado providencia-
rd4 a abertura de processo individual destinado ao acompanhamento de

estéagio probatério, em nome dos Defensores Publicos do Estado nesta con-
digéo.

Art. 17. O processo sera instruido com cépias do ato de nomeagéo no cargo
de Defensor Publico do Estado, do termo de posse e exercicio no referido
cargo, do ato de localizagdo e dos relatérios de avaliagdo e de acompanha-
mento produzidos durante o estagio probatoério.

Art. 18. E assegurado o acesso ao processo individual de estagio probat6-
rio aos integrantes dos 6rgéos da Direcdo Superior da Defensoria Publica
do Estado e ao Defensor Publico do Estado em estagio probatdrio, median-
te solicitagdo a Corregedoria Geral.

CAPITULO V DA CONFIRMAGAO NA CARREIRA

Art. 19. A confirmacéo na carreira de Defensor Publico do Estado em esta-
gio probatério seréa deliberada pelo Conselho Superior da Defensoria Publi-
ca do Estado, na forma do § 1° do art. 36 da Lei Complementar n.® 55/94.

Art. 20. A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica do Estado, no 30.°
(trigésimo) més do estagio probatério remetera ao Conselho Superior da
Defensoria Publica do Estado, por intermédio do Defensor Publico Geral do
Estado, Relatério Circunstanciado sobre a atuagdo pessoal e funcional
do Defensor Publico do Estado, recomendando, fundamentadamente, a
sua confirmag&o ou néo na carreira.

Art. 21. O Conselho Superior devera proferir decisdo pela confirmacédo ou
nédo do Defensor Publico do Estado na carreira até 60 (sessenta) dias antes
de completar trés anos de exercicio, podendo modificar a conclusédo da
Corregedoria Geral pela maioria absoluta de seus membros.

§ 1°. Se a decisao for pela ndo confirmagéo, o Conselho Superior abrira o
prazo de 10 (dez) dias para a defesa do Defensor Publico do Estado, deci-
dindo, apés concluséo da fase probatéria, sobre sua confirmacéo ou ndo no
cargo e encaminhando ao Defensor Publico do Estado o processo respecti-
vo, para a adocgédo das providéncias necessarias a exoneragao.

§ 2°. O prazo de que trata o caput deste artigo seréa dilatado nas hipéteses
de afastamento do Defensor Publico do Estado das efetivas atribuicdes do
cargo durante o intercurso do periodo probatério, na mesma proporcao do
afastamento.

CAPITULO VI DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 22. Todas as correspondéncias referentes ao estagio probatério serdo
de carater reservado, ressalvadas as comunica¢des a serem realizadas en-
tre os 6rgéos de Diregédo Superior da Defensoria Publica do Estado.

Art. 23. Esta Resolucéo entrard em vigor na data de sua publicagdo, revo-
gadas as disposi¢cdes em contrario.

Vitéria, 23 de junho de 2006.

FLORISVALDO DUTRA ALVES
Presidente do Conselho Superior
Defensoria Publica
Protocolo 28982

ERRATA
Na ORDEM DE SERVICO RH -042,
de 21.06.06, publicada no DIO de
22.06.06
Onde se lé:
CONCEDENDO 30 (trinta) dias de
gozo de férias regulamentares refe-
rentes ao exercicio de 2004

Leia-se:

CONCEDENDO 30 (trinta) dias de
gozo de férias regulamentares refe-
rentes ao exercicio de 2006, restan-
do os exercicios de 2004 e 2005 para
serem gozados em época oportuna.

Vitéria, 06 de julho de 2006.

VERA LUCIA
FIGUEREDO RODRIGUES
Recursos Humanos
Protocolo 28331

ORDEM DE SERVICO RH n° 046,
de 06.07.2006, ALTERANDO a
Ordem de Servigco RH n® 046, pu-
blicado no DIO de 01.06.2006, refe-
rente ao Exercicio 2006, conside-

rando 15 (quinze) de gozo das féri-
as a partir de 12.06.2006.

Vitéria, 06 de julho de 2006

VERA LUCIA
FIGUEREDO RODRIGUES
Recursos Humanos
Protocolo 28973

Procuradoria Geral do Estado

- PGE -

0.S. n.° 101-S, de 06 de julho de
2006.

INTERROMPER por imperiosa ne-
cessidade de servigo as férias regu-
lamentares referentes ao exercicio
de 2006, do servidor JOMAS BAR-
BOSA DE OLIVEIRA, a partir de 20/
06/2006, devendo gozar o restante
de suas férias, oportunamente.
Vitéria, 06 de julho de 2006.

CLARA MARIA BONNEMASOU
MONTEIRO DE BARROS
Gerente de Meios Administrativos

Protocolo 28956



